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Concorrência nº 10/2024 

Processo nº 173/2024 

Edital nº 96/2024 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA 

CONSTRUÇÃO DE RESERVATÓRIO METÁLICO APOIADO DE 1.500M³ NO BAIRRO 

ANTONIO GARCIA, objeto do Termo de Convênio n° 615/2019 – Processo n° 

2039563/2019. 

Recorrente: RHS CONTROLS – RECURSOS HÍDRICOS E SANEAMENTO LTDA. 

Recorrida: CONSTRUNOVA CONSTRUTORA LTDA  
 

Assunto: Julgamento de Recurso. 
 

1. DOS FATOS 

Trata-se de manifestação de recurso após realização do certame pela 

empresa RHS CONTROLS – RECURSOS HÍDRICOS E SANEAMENTO LTDA, inscrita 

no CNPJ sob nº 11.971.854/0001-31 contra decisão do referido certame em sessão pública no 

dia 15/10/2024 ao qual consignou a apresentação de RECURSO dentro do prazo transcorrido 

no edital no dia 17/10/2024, às 15h36m, foi anexado na plataforma Licita Mais Brasil no link:  

https://licitamaisbrasil.com.br/, que em síntese alega o que segue: 
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O presente recurso é tempestivo, pois, foi interposto dentro do 

prazo legal e, na Lei 14.133/21.  
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Quanto a CONTRARRAZÃO, a empresa CONSTRUNOVA 

CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 31.190.540/0001-09, apresentou a 

contrarrazão junto a plataforma Licita Mais Brasil no link:  https://licitamaisbrasil.com.br/, no 

dia 21/10/2024, às 07h27m, segue em síntese abaixo as contrarrazões; 
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Os referidos documentos na integra estão disponíveis para acesso 

público no site oficial do município no link: 

https://www.guaira.sp.gov.br/licitacao/lista/2024/categoria/16/chamada-publica/ e na 

plataforma de licitações do município: Licita Mais Brasil pelo link: 

https://licitamaisbrasil.com.br/. 
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2. DÁ ANÁLISE 

 

De início, importa informar que as decisões tomadas no contexto deste 

processo licitatório estão em perfeita consonância com a legislação vigente, tendo sido 

observada a submissão aos princípios que norteiam a Administração Pública, em especial aos 

princípios da isonomia e da vinculação ao edital, sob o qual a Lei 14.133/21, que regulamenta 

as licitações, estabelece: 

Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos: 

I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado 

de contratação mais vantajoso para a Administração 

Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do 

objeto; (grifo nosso)  

II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, 

bem como a justa competição; (grifo nosso) 

III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços 

manifestamente inexequíveis e superfaturamento na 

execução dos contratos. 

 

 

Quanto ao mérito, em análise ao recurso da Recorrente e, conforme a 

legislação pertinente, expõem-se abaixo as medidas adotadas e as ponderações formuladas 

que fundamentaram a decisão final. 

Em sessão realizada no dia 15/10/2024 – 09h, ao iniciar a referida 

sessão foi constatado que a Recorrente apresentava junto a plataforma de licitações Licita 

Mais Brasil proposta cadastrada com valor inexequível (R$ 771,22) diante da discrepância 

existente referente ao Preço de Referência estipulado (R$ 1.296.035,21) para o referido 

processo. Ao ser questionada sobre tal fato esta relata: “que houve erro do sistema ao 

calcular nosso desconto” visto de tal acusação, fora solicitado ao suporte da plataforma 

análise sobre o suposto “erro do sistema”, segue abaixo elucidação sobre o ocorrido junto a 

plataforma: 
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Diante do relato acima, sobre o cadastro junto a plataforma de 

licitações Licita Mais Brasil “a inserção da proposta inicial é simples e intuitiva”, ficando 

assim evidente falha processual da Recorrente ante ao seu cadastro no referido processo, visto 

que durante todo período disponibilizado para o recebimento da proposta (30/09/2024 – 09:00 

a 15/10/2024 – 08:55) é passível a realização de alterações necessárias pelo licitante, assim 

como diante do desconhecimento do licitante, está disponível o contato com o suporte técnico 

da plataforma para que fossem sanadas quaisquer dúvidas ou relato de “inconsistências na 

plataforma” além de tutoriais como guia passo a passo de preenchimento, evitando assim 

certos achismos elucidados pela Recorrente, ademais fica constatado tal desconhecimento 

visto que estavam presentes mais licitantes devidamente cadastrados. 

Ainda conforme julgamento aludido, o edital sob análise previu com 

absoluta clareza quanto ao preenchimento da proposta, estabelece: 

Item 4.4: Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, 

quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito 
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de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

Item 5.2:  Os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

Logo, a responsabilidade pelo seu cadastro mediante informações 

nelas contidas são de inteira responsabilidade do Recorrente conforme citado no Edital 

através dos itens abaixo: 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente 

pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a 

exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados 

junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

Dessa forma, desclassificar a Recorrente está em consonância com o 

que prevê o instrumento convocatório, admitindo tratamento isonômico aos demais licitantes. 

Ademais no que tange ao argumentado pela Recorrente ao intervalo 

mínimo de diferença de valores entre os lances onde em Edital este consta: 

Item 5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou 

percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta 

que cobrir a melhor oferta deverá ser de 300,00 (trezentos 

reais). (grifo nosso) 

Para o bom entendimento do que se refere o citado item, o licitante 

propenso a realizar lance durante a sessão deverá ofertar um valor mínimo de R$ 300,00 ante 

ao último valor por ele ofertado, sendo assim, conforme será demonstrado abaixo, os lances 

realizados foram dentro do intervalo estipulado mesmo que pela plataforma houvesse a 

possibilidade de menor valor que este, porém, fica constatado que o devido equívoco não 

interferiu no prosseguimento do certame: 
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Considerando os fatos mencionados e partindo dos princípios da 

Economicidade e da Isonomia, a anulação do referido processo estaria ferindo tais princípios 

visto que ao final da fase de lances, estes foram realizados com valores muito além do mínimo 

solicitado no instrumento convocatório. 
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Sendo assim, após o reexame das alegações da Recorrente e das 

contrarrazões da recorrida, contraposto aos documentos juntados no processo, entendo que o 

pedido é improcedente. 

 

3. CONCLUSÃO 

Por todo o exposto, decidimos por CONHECER do Recurso 

Administrativo interposto pela empresa RHS CONTROLS – RECURSOS HÍDRICOS E 

SANEAMENTO LTDA para, no mérito com base nas alegações citadas acima, NEGAR-

LHE PROVIMENTO, mantendo inalterada a decisão que desclassificou a empresa RHS 

CONTROLS – RECURSOS HÍDRICOS E SANEAMENTO LTDA para o presente 

processo licitatório. 

 

Nada mais havendo a tratar, submetemos os presentes autos conclusos 

à Autoridade Superior para proferir sua decisão. 

 

Guaíra, 25 de outubro de 2024 

 

 

_________________________________ 

Dhiego Julliano de Paula Assis 

Agente de Contratação 
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